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00 ÃGRESTE CEHTRAl SERGIPE 

e determinado o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados. A ação da 
fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

Parágrafo Único: Fica designado o Sr. Evanilson Santana Santos, Função de Superintendente, Portador(a) 
de C.P.F. sob. o nº 000.837.665-45 como gestor deste contrato e como Fiscal o Sr. José Edigar Santos de 
Araujo, Portador(a) de C.P.F. sob. o oº 068.668.155-09. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei nº 8.666/93) 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto a.ti. 73, I, a e b da Lei nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO (Art. 55, 2•, Lei n
º

. 8.666193) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Ribeirópolis, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

eiro de 2024. 

PRESID C í\C 
FLORIV A_f.DO JOSÉ VIEIRA 

cyNTRA T ANTE

ADAELSON FRANCISCO DO NASCIMENTO CONTABILIDADE 
ADAELSON FRANCISCO DO NASCIMENTO 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO 
CNPJ NO 115.314,802/0001-43-Telefone: (079) 3449-1934 
Endereço: Preça da Bandeire, 109, Centro, Albelrópollt/SE 
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